
EMENDA DO RELATOR

O Parágrafo único do art. 1º do Projeto de Lei Nº 774, de 2003 fica com a

seguinte redação:

“Parágrafo único. Quando da ocorrência de mais de um feriado na semana,

serão comemorados em dias subseqüentes, de forma tal que o repouso e o lazer

dêem-se de forma contínua, sem interrupções.”


